PROJETO DE LEI Nº 175, DE 2003

                                Dá denominação a conjunto habitacional.

  


 A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

 


Artigo 1º- Passa a denominar-se “José Marques Padilha” o conjunto habitacional “Joanópolis B”, situado no município de Joanópolis.

 


Artigo 2º- Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

                              JUSTIFICATIVA

Certos homens vieram a este mundo para aperfeiçoá-lo, por intermédio da realização de atividades relevantes que poucos poderiam desempenhar. José Marques Padilha, cuja biografia será a seguir transcrita, de modo sucinto, está certamente entre eles.

Nasceu em Cambuí, Minas Gerais, em 28 de janeiro de 1925. Casou-se com a Senhora Maria de Campos Padilha, com quem teve os seguintes filhos: Jesue Pedro Padilha, Cesário Luis Padilha, João Aparecido Padilha, Regina Maria Padilha, Juscelino José Padilha, Ana Maria Padilha e Elizabeth Campos Padilha. 

Teve ampla atuação na área política, o que pode ser comprovado pelos cargos que, com êxito, ocupou, tendo sido: vereador da Câmara Municipal de Joanópolis por duas legislaturas, de 1951 a 1955 e de 1959 a 1963; vice - prefeito do Município de Joanópolis, de 1963 a 1967, e vice - prefeito do Município de Embu, de 1976 a 1982. Vale frisar que nesse último município José Marques Padilha foi reconhecido como personalidade do ano, em 1977.

Merece igual destaque seu engajamento no campo social, em que, movido por incansável dedicação, exerceu as seguintes atribuições: presidente da Sociedade Amigo do Bairro de Campo Limpo; presidente da Ação Social Franciscana do Brasil; presidente da Associação de Pais e Mestres da Escola Leonardo Villas Boas; presidente da Associação de Pais e Mestres da Escola Estadual Presidente Kennedy; Delegado do Conselho da Saúde de Santo Amaro. Colaborou, ainda, na construção da Santa Casa de Joanópolis, da Santa Casa de Misericórdia de Cambuí, na Diocese de Bragança Paulista e no Juizado de Menores de Joanópolis. Foi, também, agraciado com a Medalha Comemorativa do Sesqüicentenário do Estado de São Paulo, pela Polícia Militar, e recebeu o título de Comendador, tanto pela União dos Comendadores e Cidadãos Honorários do Brasil quanto pela Ordem dos Cavaleiros da Concordia.

Diante do exposto,  nada mais justo do que tornar duradouro o nome desta ilustre figura, que tanto contribuiu para o desenvolvimento de uma sociedade melhor, atribuindo sua denominação ao conjunto habitacional supra mencionado. 

           Sala das Sessões, em 2/4/2003
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